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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.094.862/0001-96, 
faz saber a quem possa interessar que estará realizando licitação na MODALIDADE  PREGÃO, NA  
FORMA  ELETRÔNICA,  DO TIPO MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇO para 
contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS, RESIDENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, MATRICULADOS EM ESCOLAS PÚBLICAS, conforme descrito nesse 
Edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizado no seguinte endereço: 

https://licitar.digital/ no dia 04 DE MARÇO de 2026, às 09hs, podendo as propostas serem enviados 
até às 8h30min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e demais atos pertinentes também constarão do 

site https://licitar.digital/. 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do 
Pregoeiro. 

CAPÍTULO I 
EMBASAMENTO LEGAL 

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, da Complementar nº 123/2006 e alterações e das demais normas 
complementares aplicáveis. 

 
CAPÍTULO II DO 

OBJETO 
 

2.1. O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS, RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO, MATRICULADOS EM ESCOLAS PÚBLICAS, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura , que será processado e julgado de acordo com as disposições 
do Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

 
2.1.1. Optou-se pelo uso do Sistema de Registro de Preços, uma vez que convém ao Município de 

SANTA RITA DE IBITIPOCA a execução parcelada dos serviços, de acordo com a efetivação das 
necessidades previstas e a disponibilidade orçamentária. 

 
2.1.2. Os serviços, para o ano letivo de 2026, tem previsão de início em fevereiro de 2026 e 

término em dezembro de 2026, conforme Calendário Escolar, podendo sofrer alterações durante no ano 
letivo. 

 
2.1.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual 

período nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.2. A prestação dos serviços destina-se ao transporte de alunos, considerando-se para efeitos de 
quilometragem o percurso de ida e volta percorridos com alunos, sendo que não serão aceitos veículos e 
motoristas que não atendam as condições do edital. 
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2.3. A relação do trajeto, horários e distância a serem percorridas para execução dos serviços 
encontram-se especificados no ANEXO I do presente Edital. 

 
2.4. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, 

equipamentos e ferramentas, motorista, combustível, vistorias, encargos e depreciação do veículo, bem 
como todas as despesas e obrigações relativas a salários, manutenção, previdência social, tributos, 
seguros, material de consumo, lucro e tudo mais que for necessário durante todo o prazo de prestação 
dos serviços ora contratados. 

 
2.5. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele 

poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
CAPÍTULO III CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO 

DO CERTAME 
 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a 
respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 
3.1.1.A participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
assim definidas nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ficando vedada a participação 
de empresas que não se enquadrem nessas condições. 
 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://licitar.digital/ 
 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente Edital. 

 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 

 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de pacto, direta ou indiretamente: 
 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

 
3.5. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.4, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.6. Durante a vigência do pacto, é vedado ao licitante vencedor pactuar com cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do pacto. 

 
CAPÍTULO IV 

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 
 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, 
que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro em até 03 (três) dias úteis anteriores a 
data marcada para abertura do certame, por meio diretamente no portal de compras através do sítio 
eletrônico: https://licitar.digital/ 

 
4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 
 

CAPÍTULO V 
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, 

até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada no 
sitio: https://licitar.digital/ em seu corpo ou documento anexo. 

 
5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada 

dos seguintes documentos: 

5.1.1.1. Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante 
for pessoa física; 

5.1.1.2. Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
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acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração que o signatário/remetente da 
impugnação efetivamente representa a impugnante. 

 
5.2. Caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), 

proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
 

5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial 
www.santaritadeibitipoca.mg.gov.br, sítio eletrônico https://licitar.digital/ 

 
5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados 

no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 
 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
CAPÍTULO VI 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 
 

6.1. DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

6.1.1. As propostas inciais inseridas dentro do sistema, durante o período definido neste Edital 
como “Recebimento das Propostas” deverão apresentar os seguintes dados: 

 
a) valor do quilômetro rodado, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas no 

presente Edital. 
 

6.2. DO ENVIO DAS PROVAS DE HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO) 
 

6.2.1. A documentação de habilitação deverá ser obrigatoriamente inserida de forma 
simultânea ao cadastro da proposta, por meio da plataforma eletrônica LICITAR DIGITAL, sob 
pena de inabilitação da licitante. 

6.2.2. Excepcionalmente, somente em caso de diligência formalmente instaurada pelo 
Pregoeiro, nos termos da legislação vigente, será concedido prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, exclusivamente para a complementação, esclarecimento ou saneamento de documentos já 
apresentados, vedada a inclusão de documentos inexistentes à época da proposta. 

 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º, da LC nº 123/2006. 

 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
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os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

 
6.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances. 

 
6.9. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública. 
 

6.10. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que 
segue: 

 
6.10.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado; 

 
6.10.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, 

respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e assim 
sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 

 
6.11. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar a ARP 

no prazo fixado pela Administração (05 dias úteis contados da convocação para assinatura da Ata), 
ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no 
caso de recusa. 

6.12. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua 
validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como poderá o Pregoeiro 
diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram anexados com data de vencimento 
expirada, quando necessário. 

 
6.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo estipulado 
pelo pregoeiro, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 
6.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

6.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização 
de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
6.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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6.16. Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento de 
exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 
invalidação do processo. 

 
CAPÍTULO VII 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
a) Valor unitário e total para o item, em moeda corrente nacional; 

 
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 
 

c) Os preços unitário e total, em reais, com DUAS CASAS DECIMAIS, expresso em algarismos, em 
moeda nacional e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante vencedora. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços. 

 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.5. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de sua apresentação. 
 

 
CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 
 

8.1. No dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública 
do Pregão Eletrônico. 

 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme Edital. 

 
8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 
 

CAPÍTULO IX 
DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 
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9.1. Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 
59, da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.2. Também serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) que identifique o licitante; 

 
b) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
 

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 
com o instrumento convocatório. 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 

 
9.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

9.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

CAPÍTULO X 
DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
10.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

10.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 

 
10.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
 

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 
10.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
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10.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
10.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 

10.8. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos. 

10.9. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão publica. 

10.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 

 
10.10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
 

10.11. O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao 
último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 0,02 (dois 
centavos) em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
10.12. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.13. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
https://licitar.digital/. 

 

 
CAPÍTULO XI 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para pactuação neste Edital e em seus anexos. 

 
11.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 
do ato convocatório. 

 
11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

 
11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
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diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso do Pregoeiro no “chat”. 

 
11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado pelo pregoeiro, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda pela 
necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos. 

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
 

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
11.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

CAPÍTULO XII 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as Microempresa e/ou Empresas de Pequeno Porte. 

 
12.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 
(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 
12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 
menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
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inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 
12.1. deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 
12.1.4. O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 
 

CAPÍTULO XIII DO 
JULGAMENTO 

 
13.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, observados os requisitos, as especificações e os parâmetros definidos neste Edital e em seus 
anexos quanto ao objeto. 

 
13.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 
13.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 2 (duas) horas. 

13.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 

 
13.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital. 

 
 

CAPÍTULO XIV 
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor será encaminhada no sistema eletrônico no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro, podendo ser prorrogado ou 
reduzido de acordo com o Pregoeiro. 

 
CAPÍTULO XV DOS 

RECURSOS 
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15.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
 

b) julgamento das propostas; 
 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 

d) anulação ou revogação da licitação. 
 

15.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 16.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

 
15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
 

15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
CAPÍTULO XVI 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 
b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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16.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

 
16.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 

Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 
CAPÍTULO XVII DA 

HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termo da Lei 
14.133/2021: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
17.2.Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração 
de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 
17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 
 

17.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

 

CAPÍTULO XVIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

 
18.1. DA FORMALIZAÇÃO DA ARP E DO CADASTRO DE RESERVA 

 
18.1.1. O Registro de Preços será formalizado com as licitantes vencedoras por meio da Ata de 
Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as disposições contidas na 
Lei n.º 14.133/2021. 

 
18.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s) preço(s), o 
fornecedor, o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas, conforme definido 
no Termo de Referência. 
 

18.1.2. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta da 
licitante contratada, para fins de formação do Cadastro Reserva. 

 
18.1.2.1. Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de formação do 
Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo. 
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18.1.2.2. A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será facultada ao 
Município quando a licitante contatada não assinar a Ata de Registro de Preços ou quando houver 
o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas situações mencionadas 
nos subitens 19.5 e 19.6. 

18.1.2.3. A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva será 
respeitada nas contratações. 

18.1.2.3.01. Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por manter sua 
proposta original. 
 
18.1.2.4. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o Cadastro 
Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante remanescente 
conforme hipóteses mencionadas no subitem 19.1.2.2. 
 
18.1.2.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação nos termos da Lei, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de 
Referência, o Município poderá: 
 
a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de classificação, 

com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço adjudicado; ou 
 

b) adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
18.1.3. O(s) fornecedor(es) que tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as 
condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado 

pela Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita(s) às penalidades 
cabíveis em caso de descumprimento. 
 
18.1.4. O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados no sítio 
eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e ficarão 
disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
18.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida. 
 
18.1.6. O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade de 
contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda 
a indicação do fornecedor e respectivo preço a ser praticado. 
 
18.1.7. O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de Registro de 
Preços poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos participantes do registro de 
preços. 
 
18.1.8. Será vedada a participação do(s) Órgão(s) em mais de uma Ata de Registro de Preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência. 

18.2. DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.2.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) 
vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação 
no prazo instituído no subitem 18.2.2, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas. 
 
18.2.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para assinatura 
da Ata, contados do recebimento da convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador. 
 
18.2.2.1. O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela 
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 
18.2.2.2. AS LICITANTES CONVOCADAS QUE NÃO APRESENTAREM A DOCUMENTAÇÃO 
COMPLETA CONFORME SOLICITADO NESTE EDITAL DE SEUS VEÍCULOS E MOTORISTAS, 
SERÃO DESCLASSIFICADAS, SENDO CONVOCADAS AS LICITANTES REMANSCENTES EM 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO. 
 
18.2.3. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
18.2.4. A assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser por meio assinatura digital, na 
forma da legislação vigente. 
 

18.3. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
18.3.1. Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
18.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
18.3.3. Na hipótese prevista no subitem 19.3.2, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores 
do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado, observado o disposto no subitem 19.5.4. 
 
18.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 19.6, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de pactuação mais vantajosa. 
 
18.3.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador comunicará aos 
órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração pactual. 

18.3.6. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
18.3.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com 

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br 

  

 

registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
 
18.3.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
subitem 18.3.8, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro Reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
nos subitens 18.1.2.2 e 18.1.2.4. 
 
18.3.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 19.6 e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
18.3.10. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 18.3.6 e 18.3.7, o 

Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado. 
 

18.4. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

18.4.1. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser alterado(s) ou atualizado(s) em decorrência 
de eventual redução do(s) preço(s) praticado(s) no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, nas seguintes situações: 

 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o(s) preço(s) registrado(s); ou 
 

c) conforme condições de reajuste ou repactuação de preços referidos neste Termo de Referência. 
 

18.5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

18.5.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado; 

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido sem 
justificativa razoável; 
 
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 18.3.8; 
ou 
 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18.5.2. Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 18.5.1, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador 
poderá, mediante decisão fundamentada, optar pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas pactuações derivadas da Ata, enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
18.5.3. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do Órgão 
Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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18.5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observada a ordem de classificação. 

18.6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

18.6.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

 
a) por razão de interesse público; 

 
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 18.3.4 e 18.3.10. 

 
 

CAPÍTULO XIX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
19.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
19.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
19.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e 

o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 
 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
19.4. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 

de SANTA RITA DE IBITIPOCAnão será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 
 

19.5.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas 
previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação 
da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
19.6. A licitante contratada deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
19.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

19.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

 
19.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 

documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização 
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de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

 
19.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as 

Unidades competentes. 
 

19.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Licitante Contratada, a Ata de 
Registro de Preços e o Edital da Licitação, com seus anexos que o precedeu, independentemente de transcrição. 

 
19.12. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste 

poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 

19.13. A Licitante Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo 
ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 
19.14. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 
19.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir- se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 
 

19.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 
processo administrativo pertinente ao certame. 

 
19.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

19.18. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão 
divulgados no Diário Oficial do Município e  no sítio eletrônico www.santaritadeibitipoca.mg.gov.br. 

 
19.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis nos seguinte endereço eletrônico: 

https://licitar.digital/  
 

19.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao 
disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

CAPÍTULO XX DOS 
ANEXOS 

20.1. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:  

20.2. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CAPÍTULO XXI DO 
FORO 

 

39.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 
do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Santa Rita de Ibitipoca, 13 de janeiro de 2026. 
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Maria Elena de Castro Borges  
Secretária Municipal da Educação e 

Cultura 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS, RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, 
MATRICULADOS EM ESCOLAS PÚBLICAS, para atender as 
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necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 
1.2. A descrição dos itens e as quantidades da contratação encontram-se no Anexo I deste Termo 

de Referência. 
 

1.3. A prestação de serviço de Transporte Escolar será realizada durante o período letivo, 
conforme calendário publicado anualmente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
1.4. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo 

que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) para a 

prestação de serviços de Transporte Escolar, com a finalidade de atender aos educandos da Rede 

Pública Municipal e Estadual de Ensino. Registra-se que as linhas ora licitadas tratam-se de linhas 

remanescentes do Pregão Eletrônico nº 001/2026, as quais restaram desertas por não terem 

recebido propostas de nenhum licitante interessado, tornando necessária a adoção de novo 

procedimento para assegurar a continuidade e regularidade do serviço público essencial. 

2.2. O Município não dispõe de número suficiente de veículos próprios e de profissionais 
habilitados para atender integralmente à demanda do Transporte Escolar, especialmente nas 
rotas remanescentes, razão pela qual se faz imprescindível a contratação de empresa(s) 
especializada(s) para a execução do serviço, garantindo o acesso e a permanência dos alunos na 
escola, em conformidade com o calendário escolar municipal e estadual. 
 
2.3. O serviço de Transporte Escolar deverá ser prestado durante todo o ano letivo, observando 
rigorosamente os dias e horários estabelecidos no calendário oficial, assegurando regularidade, 
segurança e eficiência no deslocamento dos estudantes. 
 
2.4. Os serviços de Transporte Escolar possuem natureza de bens e serviços comuns, uma vez que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021, permitindo a adequada definição do objeto e a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração. 

 
3. DOS QUANTITATIVOS REQUISITADOS 

 

N° 

Item 
Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0005 0230 TRANSPORTE DO ESCOLAR - 

TRANSPORTE DO ESCOLAR - LINHA 

VERMELHO 

KM 11000 5,75 63.250,00 

0009 0349 TRANSPORTE DO ESCOLAR - 

TRANSPORTE ESCOLAR - MOREIRAS 

LINHA I 

KM 10000 5,75 57.500,00 

Total Geral ==> 127.750,00 
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Descrição das linhas 

TRECHO PERCORRIDO 

Bom Jesus do Vermelho 
Escola Estadual “Zequinha de Paula” 
06:00 – Saindo do Derli, Bom Jesus do vermelho. 
12:15 – Retorno. 
 
Escola Municipal “Mariano Rodrigues 
11:45 - Saindo do Derli, Escola. 
16:55 – Retorno 
 

Moreiras – Linha I 
Escola estadual “Zequinha de Paula” 
06:00 – Saindo da comunidade, Eurique, Moreiras. 
12:00 – Retorno. 
 
Escola Municipal Pré-Escolar “Cinderela” 

Escola Municipal “Franklin Pereira do Nascimento” 
11:00 – Saindo da comunidade, Adalto, Eurique, Moreiras. 
17:30 – Retorno 

 

Os quantitativos foram baseados com os dados de eventos dos últimos anos, conforme 
disposto no Anexo I deste Termo de Referência. 

 
NOTA: A medida estimada para fins de licitação com quilometragem aproximada para cada 

linha/itinerário, deverá ser medida no início da prestação de serviço, verificada e analisada pela 
Comissão de Transporte Escolar, onde será realizada alteração com aumento ou supressão da 
quilometragem sem aumento ou redução dos valores. 

 

O itinerário poderá sofrer alteração ao longo do ano conforme aumento ou redução de 
alunos matriculados ou por solicitação da empresa, ocorrendo nova medição da rota pelo 
fiscalizador do contrato.  

 
4. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PREÇOS MÁXIMOS 

 
4.1. O custo estimado da contratação, bem como os preços máximos unitários, constam no no 

item 3 deste Termo de Referência. 
 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de 
especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 
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86 da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o procedimento disposto neste Termo de Referência, conforme 
competências abaixo: 

6.2. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Avigência da Ata de Registro de Preços será por 12 meses podendo ser prorrogada nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.1.1. A prestação de serviço de Transporte Escolar será realizada durante o período letivo, 

conforme calendário publicado anualmente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 

7.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços. 

 
7.3. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e sua vigência observará as condições 
mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

 
7.4. O término do prazo de vigência Contratual não implica extinção das obrigações dela 

decorrentes, ainda em execução. 
 

8. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
8.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, encontram-se pormenorizadas 

em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

9.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

11.1. A execução dos serviços será realizada após emissão de Ordem de Serviço, conforme 
descrito neste termo, sendo que a Ordem de Serviço será enviada por meio eletrônico (e-mail) ou outro 
meio disponível. 

 
11.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a Contratada 

deverá comunicar o Contratante das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias consecutivos de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação seja analisado pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
11.1.2. O serviço de Transporte Escolar deverá estar disponível durante todo o ano letivo, 
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conforme calendário escolar. 
 

11.1.3. Devem estar assegurados os serviços de transporte escolar de segunda-feira a sexta-feira 
e aos sábados letivos quando houver, abrangendo os cronogramas de ensino nos períodos manhã e tarde, 
bem como as atividades pedagógicas previamente planejadas. 

 
11.1.4. A licitante deverá apresentar declaração, conforme Anexo do Edital, de que conhece as 

condições e locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 
com a Contratante. 

 
11.1. 5. A empresa classificada em primeiro lugar será intimada a comparecer para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da convocação, observado o disposto na legislação vigente. 

 
11.1.6. Como condição indispensável para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

Contratada deverá apresentar, no ato de seu comparecimento ao Setor de Contratos, a 
seguinte documentação atualizada, sob pena de impossibilidade de formalização do 
instrumento e aplicação das sanções cabíveis: 

11.1.7. Para o Veículo: 
 

a) O veículo e condutor a ser colocado à disposição para execução dos serviços acima 
especificados deverão atender as exigências dos artigos 136, 137, 138, 139, 145 e 239 do Código Nacional 
de Trânsito – Lei Federal 9.503, de 23.09.1997. 

 
b) A Contratada deverá seguir o que dispõe a Lei Federal 9.503/97 (Código Nacional de 

Trânsito), em especial o disposto nos artigos 136 a 138, com relação à segurança no transporte de 
passageiros, especialmente crianças, cabendo a Contratada toda a responsabilidade por quaisquer tipo de 
acidentes. 

 
c) Autorização para transporte de escolares, fixada em local visível na parte interna do veículo, 

com inscrição da lotação permitida (CTB 136, caput e art.137); 
 

d) Certificado de inspeção semestral, para verificação de equipamentos obrigatórios e de 
segurança: tacógrafo, lanternas, cintos de segurança e outras exigências (CBT, art. 136, incisos II, IV, V, 
VI); 

 
e) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) centímetros de largura, à meia 

altura, em toda a extensão das partes laterais da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, 
em caso de veículo de carroceria pintada (CTB, art 105, II; art. 136 inciso IV). 

 

f) Tacógrafo registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (CTB, art. 105, II; art 136, 
inciso IV); 

 
g) Parte superior dianteira: lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas 

extremidades. Parte superior traseira (extremidades): lçuz vermelha (CBT, art. 136, inciso V); 
h) Cintos de segurança em número igual à lotação (CBT, art. 136, VI). 

 
Deverá ainda a Contratada apresentar: 
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a) Certificado de Registro e Licenciamento (CRLV) em vigor, ou Certidão de Registro, em nome 
da Contratada, ambos expedidos pelo DETRAN; 

b) Laudo de vistoria do veículo realizada por empresa credenciada no INMETRO. 
 

c) Apólice de Seguro, com cobertura mínima aos seguintes danos e vigência durante o prazo em 
que perdurar a contratação e nome da Contratada e em conformidade com a legislação vigente: 

 

COBERTURAS 

RC/Danos Corporais e/ou Materiais à Passageiros (sem 

limitação) 

RC/Danos Corporais à Terceiros – Verba Adicional (sem limitação) 

Danos Materiais a Terceiros não transportados 

Danos Morais a passageiros – Verba Dedutível 

APP/Morte 

APP/Ivalidez 

APC/Morte (Condutores) 

Apc/Invalidez (Condutores) 

DMH Cond. 

 
d) As cópias das apólices deverão ser obrigatoriamente entregues ao Município de SANTA RITA 

DE IBITIPOCA(na pessoa responsável pelo transporte escolar) em no máximo 15 (quinze) dias a contar 
da assinatura do Contrato, sob pena de rescisão do mesmo. 

11.1.8. Para os motoristas: 

Os motoristas do Transporte Escolar deverão cumprir todas as exigências da legislação 
de trânsito, ou seja: 

 
a) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

b) Ser portador de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – Categoria “D” ou “E”, em vigor, em 
conformidade com a legislação vigente; 

c) Comprovar vínculo empregatício com a empresa Contratada, por meio de registro em carteira 
de trabalho ou por meio de participação societária; 

d) Comprovação de exame vigente e negativo toxicológico 

e) Certificado de aprovação em curso especializado parta o Transporte Escolar, nos termos das 
Resoluções do CONTRAN, vigentes; 

 
f) Negativa de pontos da CNH (art.138, IV, CTB); 

 
g) Certidão Negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 5 anos; 
 
 
h) Comprovação de Ausência de infrações graves ou gravíssimas nos últimos 12 meses 

(https://servicos.dnit.gov.br/multas/consulta-multas); 
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i) Quando do início da prestação de serviços, não serão aceitos motoristas sem uniforme de 

identificação 
 

j) Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos 
mesmos procedimentos especificados no artigo anterior. 

 
O não atendimento ao prazo estabelecido ou a não apresentação integral da documentação 
exigida poderá ensejar a convocação dos licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital, na Ata de 
Registro de Preços e na legislação aplicável. 

 
12. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MÉTODOS, ROTINAS, ETAPAS, TECONOLOGIAS, 

PROCEDIMENTOS, FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

12.1. A CONTRATADA deverá transportar os alunos, matriculados em escolas da rede 
pública do Município e Estadual, nos trajetos de ida (embarque) e volta (desembarque) da escola, 
conforme disposto neste Termo de Referência, de forma a permitir-lhes a pontualidade e a 
frequência escolar. 

12.2. O local de embarque e desembarque deverá ser sempre o mesmo e de acordo com 
o endereço informado e comprovado, através do comprovante de endereço, pelo requerente da 
solicitação de transporte escolar, ou seja, a CONTRATADA não poderá recolher ou deixar o aluno em 
local diferente do autorizado. O aluno deverá embarcar e desembarcar, todos os dias, no mesmo local. 

 
12.3. Os pontos de embarque e desembarque estão localizados nas vias públicas 

da(s) localidade(s) atendida(s) indicadas na descrição do roteiro. 
 

12.4. Fica proibida a realização de paradas para embarque e desembarque de aluno, fora 
dos pontos estabelecidos conforme endereços dos estudantes e descritivos dos roteiros. 

 
12.5. Sempre que possível, as paradas dos roteiros de transporte escolar deverão ser as 

mesmas e, os alunos que residem próximos, deverão embarcar e desembarcar nos mesmos pontos, ou 
seja, o transporte escolar não é porta a porta. 

 
12.6. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio do Setor de Transporte 

Escolar, emitirá as Comunicações de Despacho, autorizando o alunos a utilizar o roteiro de transporte 
escolar. As Comunicações de Despacho serão enviadas para a escola onde o aluno está matriculado e 
para a empresa prestadora do serviço de transporte escolar do roteiro a ser utilizado. 

 
12.7. A CONTRATADA deverá transportar somente os alunos autorizados pela SMEC 

(aqueles mencionados nas Comunicações de Despacho), sob pena de sofrer as sanções previstas neste 
Termo de Referência. A entrega da documentação na SMEC, para solicitação de transporte 
escolar, não autoriza o aluno a utilizar o transporte escolar. 

 
12.8. É dever da CONTRATADA acompanhar a “Planilha com a relação de todas os alunos 

autorizados a utilizarem o roteiro”, compartilhada com cada empresa. 
 

12.9. O horário a ser cumprido pelo transporte escolar será de acordo com o calendário 
escolar aprovado pelas escolas municipais e estaduais da Educação Básica de Ensino. 

 
12.10. O motorista do transporte escolar deverá organizar, em companhia com a 

CONTRATADA, o horário de início do roteiro, a fim de respeitar o horário de entrada de cada turno e 
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o tempo de abertura do portão das escolas, que é definido em 15 (quinze) minutos antes do horário 
de entrada. 

 
12.11. Caso o veículo do transporte escolar chegue antes dos 15 (quinze) minutos, as 

crianças/estudantes deverão aguardar dentro do veículo do transporte escolar, acompanhados do 
motorista, até que os portões da escola seja abertos. 

 
12.12. No final de cada turno de aula, o veículo do transporte escolar deverá aguardar, no 

mínimo, 5 (cinco) minutos após o sinal/horário de saída da escola, para que os alunos tenham 
garantido o tempo de deslocamento até o veículo. 

12.13. A prestação de serviço de Transporte Escolar será realizada durante o período 
letivo, conforme calendário publicado anualmente pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

12.14. O transporte escolar será realizado de segunda a sexta-feira, nos turnos da manhã, 
tarde, conforme a matrícula do aluno e o descritivo do roteiro. 

 
12.15. O transporte Escolar não será realizado no período de férias escolares, recessos, 

feriados e feriadões, seguindo sempre o calendário aprovado pelos órgãos competentes. 
 

12.16. Os transportes realizados em outros dias da semana e/ou horários diferentes do 
previsto neste Termo de Referência, deverão ser previamente autorizados pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, através dos setores de Transporte Escolar, seguindo o calendário escolar 
aprovado. 

 
12.17. As escolas da rede pública, quando compartilham o(s) mesmo(s) roteiro(s) de transporte 

escolar devem prever os sábado(s) letivo(s), nos mesmos dias e horários, sob pena de não realização do 
serviço em dias e horários distintos. 

 
 

12.18. É dever da CONTRATADA conferir e assinar a “Planilha de Confirmação dos Dias Letivos 
do Período”, demonstrando seu conhecimento e concordância com o que foi registrado/informado pela 
escola. A planilha deverá ser enviada pela empresa, juntamente com a Nota Fiscal do período. 

 
12.19. O transporte escolar deverá ser realizado seguindo o descritivo do roteiro. A 

CONTRATADA não poderá alterar o trajeto sob pena de sofrer as sanções previstas. 
 

12.20. Caso haja necessidade de alteração no descritivo do roteiro (ampliação), a família deverá 
ser orientada a protocolar, na SMEC a solicitação de ampliação de roteiro, para que seja analisada pelo 
Setor de Transporte Escolar. 

 
12.21. É obrigação da CONTRATADA, comunicar ao setor de Transporte Escolar, quando 

uma parte (trecho) do roteiro deixa de ser feito, em função de que determinado aluno mudou de 
endereço/foi transferido/não está mais usando o transporte escolar. 

 
12.27 Sempre que houver a necessidade de alteração de descritivo do roteiro, na quilometragem 

ou na capacidade do veículo, a CONTRATADA deverá comunicar a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no Setor de Transporte Escolar, para que sejam tomadas as providências necessárias. A 
CONTRATADA só poderá realizar a prestação dos serviços com alterações, após a autorização da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que se dará com a publicação da súmula do Termo Aditivo na 
imprensa oficial. 
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12.29. A CONTRATADA deverá disponibilizar o número de veículos solicitados para o roteiro. 
 

12.30. Em caso de necessidade, no decorrer do período de vigência do contrato, poderá ser 
solicitado a substituição do veículo comum por um veículo adaptado, que atenda as necessidades de 
acessibilidade de novas demandas de alunos cadeirantes, considerando a Lei Brasileira de Inclusão. 

 
12.31. Em caso de necessidade, no decorrer do período de vigência do contrato, poderá ser 

solicitado aumento da capacidade (assentos) do veículo, conforme demanda existente, respeitando a 
capacidade máxima da categoria contratada, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 
12.32. Em caso de necessidade, no decorrer do período de vigência do contrato, poderá ocorrer 

a troca do veículo, por outro do mesmo modelo ou superior. 
 

12.33. A CONTRATADA deverá utilizar veículo previamente e autorizado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC. 

 
12.34. A CONTRATADA deverá manter o veículo do transporte escolar sempre 

higienizado/limpo. 

12.35. A CONTRATADA deverá manter o veículo do transporte escolar em perfeitas condições de 
manutenção de cintos de segurança, bancos e estofamentos, janelas e vidros, porta(s), pneus de rodagem 
e estepe. 

12.36. O veículo do transporte escolar deverá ter afixado no para-brisa, o cartaz de identificação 
do roteiro, contendo: logo da prefeitura, número do roteiro, empresa transportadora, nome da(s) 
escola(s) de destino e turno(s). 

 
12.37. O veículo deverá ser conduzido por motorista habilitado e estar regularizado para serviço 

de transporte escolar, obedecendo a todas as disposições da Legislação Federal, Estadual e Municipal, 
aplicáveis à espécie, tendo como deveres: 

 
a) Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas e calçados adequados 

para o cumprimento das suas funções; 
 

b) Estar identificado, no mínimo, com crachá; 
 

c) Não utilizar aparelho eletrônico (celular, fones de ouvido, tablet, etc), durante o tempo que está 
exercendo as suas funções, com exceção aos momentos solicitados para georreferenciamento ou à 
situações ligadas ao transporte escolar que demandem resolução naquele momento, quando o veículo 
estiver parado; 

 
d) Não exercer o serviço alcoolizado ou sob a influência de entorpecentes; 

 
e) Não fumar em serviço; 

 
f) Ter atenção quanto ao uso dos cintos de segurança pelos passageiros e também 

usá-lo; 
 

g) Dirigir de forma segura e respeitando a(s) legislação(ões) de trânsito e transporte de 
passageiros vigentes, garantindo a integridade física e emocional de todos os usuários; 

 
h) Percorrer fielmente os roteiros, para o qual foi contratado, observando os horários 
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previamente estabelecidos; 
 

i) Manter a limpeza e conservação dos veículos; 
 

j) Não autorizar o desembarque dos estudantes em locais alheios à escola ou aos pontos de 
parada; 

 
k) Transportar somente passageiros devidamente autorizados, sendo proibido qualquer tipo de 

carona; 
 

l) Auxiliar nos casos em que há necessidade de carregar o(s) alunos (s) com deficiência ou 
necessidades especiais, mesmo que temporárias; 

 
m) Tratar todos (alunos, pais/responsáveis, transeuntes) com urbanidade e respeito, utilizando 

sempre um vocabulário adequado; 

n) Reportar, juntamente com ao diretor(a) da escola qualquer irregularidade cometida pela 
criança/estudante durante o trajeto do transporte escolar, solicitando o agendamento de uma reunião, 
com a presença do aluno, um dos pais/responsáveis, equipe diretiva, e motorista, a fim de que o ocorrido 
seja registrado em ata; 

o) Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 

12.38. Somente será aceito a indicação do mesmo motorista para mais de um roteiro, no caso de 
haver compatibilidade de horários. Essa avaliação levará em consideração não só os roteiros 
adjudicados em favor da CONTRATADA, nesta licitação, como também os demais contratos vigentes com 
o CONTRATANTE. 

 
12.39. A CONTRATADA poderá substituir o motorista, desde que o novo satisfaça todas as 

exigências elencadas neste Termo de Referência e, com prévia autorização do setor de Transporte Escolar 
da SMEC, através de uma Comunicação de Despacho. 

 
12.40. A substituição do motorista deverá ser informada para a Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, através de formulário padrão, devidamente preenchido, protocolado no Setor de Transporte da 
SMEC. 

 
12.41. O motorista da CONTRATADA deverá estar disponível, sempre que solicitado pelo setor 

de Transporte Escolar, para acompanhar medições, mapeamentos de roteiros, verificação de rotas ou 
outras demandas, nos intervalos entre o embarque e o desembarque dos alunos, bem como, em 
outros dias e horários que forem convocados para reuniões, capacitações e formações organizadas 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 
12.42. O motorista deverá estar identificado, no mínimo, com crachá de identificação, com nome 

completo, foto recente, nome da empresa e número do roteiro. 
 

12.43. É expressamente vedado ao motorista transportar (dar carona) para pessoas que não 
estejam autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura/Setor de Transporte Escolar, para 
utilizar o roteiro. 

 
12.44. É expressamente vedado ao motorista apresentar-se para o trabalho embriagado, 

portando bebida alcoólica ou substância análoga, bem como transportar objetos que não sejam ligados ao 
serviço prestado ou ainda adotar qualquer comportamento incompatível com a atividade contratada. 
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12.45. É de responsabilidade do motorista verificar se todas os alunos 

desembarcaram do veículo no final de cada viagem. 
 

12.46. A CONTRATADA deverá assumir as despesas de qualquer natureza, oriundas da execução 
do serviço de transporte escolar e da manutenção dos veículos utilizados, tais como: contratação de 
pessoal, combustível e lubrificantes, peças e acessórios, seguros, licenciamento dos veículos, ou seja, todas 
as despesas fixas e variáveis. 

 
12.47. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades inerentes à sua atividade 

como empresa de transporte de passageiros, inclusive despesas decorrentes de eventuais acidentes, 
abrangendo danos pessoais, multas e outros que venham a ocorrer no horário de transporte escolar, 
ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade ou indenização. 

 
12.48. Os pedidos de melhorias/manutenções das estradas devem ser realizados pelas 

empresas, através Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, com cópia para o setor de Transporte Escolar 
da SMEC. 

 
12.49. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA atentar-se para as datas de reajuste e/ou 

vencimento dos contratos, observando e respeitando os prazos estipulados para protocolo de solicitação 
de reajuste. 

 
12.50. A CONTRATADA deverá manter sempre atualizado o cadastro do veículo, motorista de 

cada roteiro, conferindo frequentemente a “Planilha de Informações - motoristas e veículos”, 
compartilhada no drive, com cada empresa, a fim de verificar se o que está registrado corresponde 
fielmente ao que está sendo efetuado na prática do serviço prestado. 

 
12.51. As alterações temporárias (problemas mecânicos, manutenção do veículo, acidentes, 

faltas ou atestados do motorista e/ou monitor(a) deverão ser informadas por e- mail, de preferência antes 
da substituição ou, no mínimo, no dia do ocorrido. 

 
12.52. Sempre que houver divergência(s) do que está registrado na planilha com o que está 

sendo realizado na prática, a CONTRATADA deverá solicitar, para o setor de Transporte Escolar da SMEC, 
a(s) alteração(ões) necessária(s), através de formulário próprio e apresentação dos documentos 
necessários. Esta solicitação poderá ser feita por e-mail ou protocolada no setor de Expediente da SMEC. 

 
 

12.52. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

12.5.2.1. Os serviços serão executados dentro dos limites do Município de SANTA RITA DE 
IBITIPOCA (na zona rural e zona urbana), conforme roteiros descritos no Anexo I, deste Termo de 
Referência. 

 
12.53. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.53.1. A prestação de serviço de Transporte Escolar será realizada durante o período letivo, 

conforme calendário publicado anualmente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 

13. DAS NORMAS APLICÁVEIS: 
 

13.1. Os veículos colocados à disposição dos serviços contratados deverão atender a 
todas as exigências da legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a ser expedidas 
pelos órgãos normatizadores para os veículos e tenham autorização de trânsito fornecida pela 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com 

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br 

  

 

DETRAN. 

13.2. O Município poderá recusar qualquer veículo disponibilizado para o transporte, se 
constatado, mediante vistoria, algum defeito que comprometa a segurança, o conforto ou a 
confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem como por inobservância das especificações 
técnicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo Município. 

 
13.3. A Contratada obrigatoriamente deverá submeter os veículos à inspeção 

veicular/mecânica semestral para o início das atividades, para verificação dos equipamentos 
obrigatórios e de segurança, assim como as condições do veículo, sendo que as despesas correrão por 
conta da Contratada. 

 
13.4. Adicionalmente à exigência da inspeção semestral, os veículos poderão ser 

vistoriados pelo Município, sempre que este entender necessário, para verificação do cumprimento 
das exigências dispostas nesse Edital de licitação e nos contratos e, em especial, quanto aos 
aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade aos usuários. 

 
13.5. A avaliação de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção, suspensão, 

cintos de segurança, tacógrafo e todos os demais itens julgados necessários. 
 

13.6. A avaliação das condições de higiene deverá considerar o estado de conservação dos 
equipamentos e a possibilidade de higienização satisfatória. 

 
13.7. A Contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, indicando o veículo a ser substituído e as características do veículo substituto, 
cabendo ao referido órgão a aprovação ou rejeição da proposta, avaliada a documentação e após 
inspeção veicular. 

 
13.8. Os veículos não poderão transitar em outros itinerários do Município, conduzindo 

passageiros, salvo com autorização expressa da Administração Municipal, e para atender a razões de 
interesse público. 

 
13.9. Constitui exceção o trânsito em linhas diferentes das delegadas quando em 

situações de emergência, para substituição temporária de veículo acidentado, que tenha apresentado 
falha mecânica no percurso ou que for indisponibilizado para o transporte por razões de segurança, 
caso em que será dispensada a prévia autorização expressa. 

13.10. Os veículos colocados a disposição para a realização dos serviços de transporte 
escolar, deverão possuir autorização de trânsito, fornecida pelo DETRAN. 

14. DAS INFRAÇÕES AO TRANSPORTE ESCOLAR 

14.1. Sem prejuízo das sanções previstas no Edital, adotam o registro de infrações 
específicas pelo descumprimento do presente Edital e seu Contrato, que serão relatadas pelo 
responsável pelo Transporte Escolar do Município em vistorias ou fiscalizações, a qualquer tempo, e 
comunicadas a Secretaria Municipal de Educação e Cultura para a devida punição contratual ou 
mesmo a rescisão do Contrato: 

 
14.2. Consideram-se infrações contratuais leves, imputadas a contratada, puníveis 

com advertência escrita: 
 

I - utilizar veículo fora da padronização; 
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II - fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados; 
 

III - conduzir o veículo trajado inadequadamente; 
 

IV - omitir informações solicitadas pela Administração; 
 

V - deixar de fixar a autorização estadual (Ciretran) para o transporte escolar, na parte interna 
do veículo, em lugar visível aos usuários, contendo a capacidade máxima do veículo; a autorização 
municipal para o transporte escolar e outras informações determinadas pela Administração; 

 
VI - operar sem portar a relação atualizada dos nomes e endereços dos usuários 

transportados; 
 

14.3. Consideram-se infrações contratuais médias, imputadas a contratada, 
puníveis com advertência escrita: 

 
I - desobedecer às orientações da fiscalização; 

 
II - faltar com educação e respeito para com os alunos transportados e o público em 

geral; 
 

III - abastecer o veículo, quando estiver transportando usuários; 
 

IV - deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido; 
 

V - manter o veículo em más condições de conservação e limpeza; 
 

VI - deixar de comunicar à Administração as alterações de endereço e telefone da contratada; 

VII - realizar o transbordo do usuário sem a prévia autorização do responsável pelo aluno ou sem 
motivo de força maior; 

VIII - embarcar ou desembarcar alunos ou professores em escolas não autorizadas pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; 

IX - desobedecer às normas e regulamentos da Administração; 

X - não cumprir com os horários e rotas determinadas pelo Departamento Municipal de Educação; 
 

14.4. Consideram-se infrações contratuais graves, imputadas ao contratado, 
puníveis com advertência escrita: 

 
I - operar sem o selo de vistoria, ou com selo de vistoria vencido; 

 
II - alterar ou rasurar o selo de vistoria; 

 
III - confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente autorizados 

pela Administração; 
 

IV - negar a apresentação dos documentos à fiscalização; 
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V - não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela Administração; 
 

VI - transportar passageiros não autorizados pela Administração; 
 

VII - trafegar com veículos em condições que comprometam a segurança; 

 
VIII - conduzir veículos com imprudência ou negligência; 

 
IX - parar os veículos para embarque e desembarque em locais diferentes dos ordenados pela 

Administração; 
 

14.5. Consideram-se infrações contratuais gravíssimas, imputadas ao contratado, 
puníveis com advertência escrita e rescisão contratual. 

 
I - deixar de operar os trajetos sem motivo justificado pelo período de 02 (dois) dias letivos; 

 
II - colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificado; 

 
III - trafegar com portas abertas; 

 
IV - conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independentemente do nível de alcoolemia, 

ou sob efeito de drogas ilícitas ou sob qualquer condição que comprometa a plena saúde física e mental, 
inclusive quando em decorrência de medicamentos; 

 
V - operar com veículos que não preencham os requisitos legais para o transporte de escolares; 

VI - conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o transporte de 
escolares; 

VII - assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte escolar; 

VIII - conduzir veículos com operações de alto risco para os usuários; 
 

IX - a prática de qualquer ato não condizente com os princípios que regem a Administração 
Pública ou a prestação dos serviços públicos. 

 
14.6. Para aplicação da pena de rescisão contratual, além das situações previstas e que 

trata das infrações gravíssimas, poderão ser considerados outros motivos relevantes, podendo a 
Administração considerar a presteza dos contratados na solução dos problemas apontados, o histórico 
de infrações, e, principalmente, o grau de risco a que os usuários foram expostos. 

 
14.7. Também é passível de rescisão contratual e considera-se motivo relevante, quando 

a Contratada ou condutor do transporte escolar atingir a somatória de 6 (seis) pontos em infrações 
escritas, em qualquer período do Contrato, inclusive considerando possíveis renovações. 

 
14.7.6. As infrações leves equivalem a 1 ponto, as infrações médias equivalem a 2 pontos e as 

infrações graves equivalem a 3 pontos. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

16.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE serão designados 
servidores nomeados pela Portaria, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, II, "a" e "b", da 
Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 

 
a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do objeto, para efeito 

de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contratação; 
 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação da 
qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

 
b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1. O período de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

18. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA NA ENTREGA DO OBJETO 
 

18.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

19.1. Expedir as Ordens de Serviço; 
 

19.2. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e 
autorizar o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho; 

 
19.3. Manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham 

sido realizados pela CONTRATADA; 
 

19.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte desta; 

 
19.5. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares os serviços prestados pela 

CONTRATADA; 

 
19.6. Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as regras deste instrumento; 

 
19.7. Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações 
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assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de 
forma injustificada, a irregularidade; 

 
19.8. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus 

empregados quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte desta; 

 
19.9. Pestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

 
18.10. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura 

de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos no contrato e nas demais regras a ele aplicadas; 
 

19.11. Receber provisória e definitivamente os serviços, nos prazos estipulados legalmente; 

19.12. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei,regulamentos, das demais normas 
aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
20.1. Cumprir o objeto do presente processo, executando os serviços em conformidade 

com as especificações do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 

20.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
20.3. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados nos locais de trabalho inclusive os ocasionados a terceiros. 
 

20.4. Aceitar nas mesmas condições Contratuais os acréscimos ou supressões que forem 
necessários respeitando o quantitativo máximo licitado. 

 
20.5. Manter os salários e demais obrigações decorrentes da relação de emprego dos seus 

empregados, que prestem serviços relativos a este Contrato, rigorosamente em dia. 
 

20.6. Cumprir os horários e trajetos fixados pelo Contratante. 
 

20.7. Iniciar os serviços no dia determinado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 

20.8. Apanhar os alunos nos locais determinados pelo Contratante. 
 

20.9. Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização do Contratante. 
 

20.10. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao 
Contratante, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa; 

 
20.11. Cumprir as determinações do Contratante. 

 
20.12. Manter seus veículos sempre limpos e em condições de segurança. 

 
20.13. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos 

bens destinados ao serviço contratado. 
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20.14. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, que deverão ser 

segurados. 
 

20.15. Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro 
sempre que se fizer necessário. 

 
20.16. Manter o veículo com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito, inclusive 

quanto às novas disposições que venham a ser editadas; 

20.17. Contratar seguro para danos materiais e pessoais para os alunos incluindo despesas 
médicas, hospitalares, morte e invalidez e para terceiros incluindo danos materiais e pessoais, cuja 
vigência deverá ser a mesma do Contrato. As cópias das apólices deverão ser apresentadas ao 
Município em quinze (15) dias a contar da assinatura do Contrato, sob pena de rescisão. 

 
20.18. Fornecer mão de obra especializada arcando com a devida remuneração e demais 

encargos exigidos. 
 

20.19. Fornecer pessoal para a execução dos serviços, devendo arcar com remuneração e 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do fornecimento, inclusive seguro 
cobrindo “riscos diversos” além de impostos e taxas devidas, sem nenhum ônus para o Contratante. 

 
20.20. Manter os veículos em bom estado de conservação e higiene, bem como todos os 

equipamentos necessários à segurança do mesmo e das pessoas transportadas bem como 
equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

 
20.21. Manter em dia os pagamentos de IPVA, do seguro obrigatório e de responsabilidade 

civil. 

 
20.22. Arcar com as despesas de manutenção dos veículos. 

 
20.23. Manter em cada veículo, cintos de segurança em número igual à lotação. 

 
20.24. Manter em cada veículo, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo. 
 

20.27 Manter em cada veículo lanternas de luz branca, fosca ou amarela disposta na extremidade 
da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 
traseira, conforme Art. 136, inciso V – do Código de Transito Brasileiro. 

 
20.28. Manter em todos os veículos utilizados para o transporte escolar, pintura de faixa 

horizontal na cor amarela, com 40 cm (quarenta centímetro) de largura, à meia altura, em toda a extensão 
das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de 
veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas. 

 
20.29. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato. 

20.30. Oferecer cursos de capacitação para o motorista do transporte escolar. 

20.31. Todas as despesas decorrentes da contratação, encargos trabalhistas, tributários da 
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execução do Contrato, ficarão exclusivamente a cargo da Contratada, cabendo-lhe ainda, inteira 
responsabilidade par quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município, sendo 
obrigatória a contratação de seguro com esta finalidade. 

 
21. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput). 

 
21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 

instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115, 
§ 5.º). 

 
21.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por seu Secretário e/ou servidor por ele 
designado. 

 
21.3.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º). 

 
21.3.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º). 

 
21.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução (Lei n.º 14.133/21, 
art. 119). 

 
21.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 

 
21.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento 
equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 

 
21.6.6. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 

21.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,  § 2.º). 

 
21.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

21.9. Após a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
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convocará o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
22. DO PAGAMENTO 

 
22.1. O pagamento será realizado conforme planilha referente aos dias letivos efetivos, 

em planilha fornecida pela direção da escola, entregue à Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
ao final do mês. 

 

22.2. Caso o serviço não seja prestado de acordo com as disposições definidas neste 
instrumento ou apresente alguma incorreção/irregularidade, será considerado como não aceito e o 
prazo de pagamento será contado somente à partir da data de regularização. 

 
 

22.3. Os pagamentos efetuados pelo Contratante não isentam a Contratada de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

 
22.4. O pagamento será feito mediante depósito em Conta Bancária indicada pela Contratada. 

 
 

22.5. O pagamento dos serviços contratados serão efetuados pela Contratante mediante 
apresentação da nota fiscal e demais documentos relacionados nesta cláusula, considerando para 
tanto planilha elaborada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura com base na quilometragem 
de cada linha, valor do quilômetro e dias em que efetivamente houve transporte no mês anterior, de 
acordo com Memorando assinado pela Diretora da Escola e com aval do servidor responsável pela 
fiscalização do serviço, designado pela Secretaria de Educação. 

 
22.6. A Contratada deverá apresentar mensalmente os discos do tacógrafo. 

 
22.9 Nos preços constantes da proposta estão os impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e 

demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira 
responsabilidade da Contratada a quitação destes. 

 

II - Após a avaliação e aceite do serviço, constatado o atendimento de todas as cláusulas 
contratuais por parte do responsável pela fiscalização do Contrato que dará o aceite na NF, 
encaminhando-a ao Setor de Almoxarifado para lançamento da liquidação da NF, o qual remeterá, 
imediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda que efetuará o pagamento à Contratada, em até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal, depois da análise da documentação pelo Setor de 
Contabilidade. 

 
22.10. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de pagamento 

na mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo de valores a título de juros, 
multa ou correção monetária. 

 
22.11. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

correção pela Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente regularizado. 

 
22.12. O Contratante reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o serviço prestado 
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estiver em desacordo com as especificações deste instrumento. 
 

22.13. O Contratante fará a retenção de eventuais encargos que estiverem sob sua 
responsabilidade. 

23. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contados da data de assinatura do Contrato. 

23.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 
23.2.6. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o no setor de Compras e de Licitações do 

Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se 
não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

 
23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
23.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

23.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

23.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

 
24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
24.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

 
25. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 

13.709/2018 (LGPD) 
 

25.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das 
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
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c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da 
execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade 
e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e 
penal; 

 
d).não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

 
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, 

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas contadas da descoberta da referida violação; 

 
f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais 

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 
 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto 
sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
26.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

26.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
26.1 deste edital as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 

 
c).impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
26.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 26.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 

26.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções, conforme previsto no item 26.2 do presente Edital. 

26.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
26.6. A aplicação das sanções previstas no item 26.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

26.7. Na aplicação da sanção prevista no item 26.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 
26.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 26.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
26.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
26.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

26.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
26.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 

b) pagamento da multa; 
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 
de inidoneidade; 

 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 
27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
27.1. Os licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
27.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de Contrato; 

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de Contrato; 
 

c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do Contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, neste Edital; 
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
27.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
Contrato financiado pelo organismo. 

 
27.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
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licitação e à execução do Contrato. 
 

28. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
3.3.90.39.00.2.03.02.12.361.0004.2.0012 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL  
 
3.3.90.39.00.2.03.03.12.362.0004.2.0018 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO 
  
3.3.90.39.00.2.03.03.12.365.0004.2.0020 TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE  
 
As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta das dotações orçamentárias do 
Órgão Participante, a ser informada a cada solicitação, por meio de requisição 
protocolizada no Órgão Gerenciador. 

 
29. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
29.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações dispostas 
no Capítulo VIII da Lei 14.133/2021. 

 
 
Santa Rita de Ibitipoca, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Maria Elena de Castro Borges  

Secretária Municipal da Educação e 
Cultura 
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ANEXO “1” DO TERMO DE REFERÊNCIA  

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

 
1.2. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica especializada em Transporte 

Escolar legalmente constituída que satisfaça as exigências do Edital e seus anexos, preste serviço 
compatível com o objeto da contratação e realize efetivamente o serviço ofertado. 

 
1.3. Para a prestação dos serviços de Transporte Escolar, os eventuais interessados deverão ser 

pessoa jurídica, comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art.62, da Lei 14.133/2021: I 
jurídica; II – fiscal, social e trabalhista; III – econômico- financeira; e IV - técnica. 

 
1.4. Da divisão da licitação: Adjudicação Por Item 

1.5. Modo de Disputa: Aberto, intervalo entre lances: R$ 0,02 

2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
a) Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, à vista, 
válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento; 
 
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência. 
A licitante deve atentar-se para não se identificar ao preencher este campo. 
 
2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante vencedora. 
 
2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
2.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
  

3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DE DESEMPATE DAS 
PROPOSTAS 
 
Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas estão dispostos 
no Edital. 
 
4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
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Os critérios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital. 
 
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 
 
5.1. Documentação técnica 

 
5.1.1. Não haverá a exigência de amostras para esta contratação. 

 
6. DA HABILITAÇÃO 

 
6.1. A habilitação da(s) licitante(s) mais bem classificada(s) em relação à habilitação jurídica, à 

habilitação fiscal, à habilitação trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica 
será verificada com a apresentação dos documentos abaixo. 

6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de vinte e quatro (vinte e quatro) horas a contar da solicitação feita pelo Pregoeiro, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

6.2. Ressalvado o disposto no subitem acima, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s) 
deverá(ão) encaminhar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

 
6.2.1. Habilitação Jurídica 

 
I - Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, 
de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

 
a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir 

acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 
 

b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a 
documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto social. 

 
c) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será exigido 

quando permitida a participação do MEI, situação que pode ser verificada na tabela no item 3 deste 
Termo de Referência. 

 
6.2.2. Habilitação Fiscal 

 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
II - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
em vigor. 

 
III - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
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IV - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, e com a Fazenda do Município de Santa Rita de 
Ibitipoca, para o caso de licitante estabelecido em outro Município; 

 
a) A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante em relação à 

totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. Mesmo no caso de a 
empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer imposto municipal, deverá ser 
apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal. 

V - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, 
demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 
6.2.3. Habilitação Trabalhista 

 
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 

6.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 

I - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 
11.101/2005), em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 

 
6.2.5. Qualificação Técnica 

 

I - Para fins de comprovação da qualificação técnica, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a licitante deverá apresentar mínimo de 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que a empresa já executou, de forma satisfatória, serviços ou fornecimentos 
compatíveis em características com o objeto desta licitação. 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026  

ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 

Aos XXX dias de XXX de XXX O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA- MG, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.094.862/0001-96 , com sede à 
Francisco Novato, nº 02, Centro, representado pel Prefeito Municipal, Sr. Leandro Eduardo Fonseca Paula, 
doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ........................................................................................ , 
estabelecida à Rua............, nº..., bairro ..........., na cidade de ........................, CEP   , 
telefone................, inscrita no CNPJ sob o nº .................., neste ato representada por seu representante legal, 
Sr.................., doravante denominada DETENTORA resolvem, com integral observância dasnormas: Lei de 
Licitações n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo Edital e suas partes integrantes, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2026 conforme as 
Cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 

OBJETO 
 

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS, RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO, MATRICULADOS EM 
ESCOLAS PÚBLICAS, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, obedecendo as 
disposições contidas no Termo de Referência, o qual faz parte integrante desta Ata, independentemente 
de sua transcrição. 

 
1.2. A prestação dos serviços destina-se ao transporte de alunos, considerando-se para efeitos de 

quilometragem o percurso de ida e volta percorridos com alunos. 

1.3. A prestação de serviço de Transporte Escolar será realizada durante o período letivo, 
conforme calendário publicado anualmente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
1.4. Para o ano letivo de 2026 serão considerados em média 200 dias letivos para efeito do 

cálculo do valor transporte escolar. 
 

1.4.1. Os serviços, para o ano letivo de 2026, tem previsão de início em fevereiro de 2026 e 
término em dezembro de 2026, conforme Calendário Escolar, podendo sofrer alterações durante no ano 
letivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
PREÇO REGISTRADO 

 
2.1. A DETENTORA da Ata, terá os preços registrados da tabela abaixo, tendo sido o referido 

preço ofertado pela mesma, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar: 
 

2.2. Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer, encargos fiscais, trabalhistas, 
tributários, previdenciários, seguros... 

 
ITEM OBJETO LICITADO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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 LINHA ...   

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 
3.1. DA FORMALIZAÇÃO DA ARP E DO CADASTRO RESERVA 

 
3.1.1. O Registro de Preços será formalizado com a DETENTORA vencedora por meio da Ata de 

Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as disposições contidas na Lei n.º 
14.133/2021. 

 
3.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s) preço(s), o 

fornecedor, o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas, conforme definido no 
Termo de Referência. 

3.1.2. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta da licitante 
vencedora, para fins de formação do Cadastro Reserva. 

 
3.1.2.1. Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de formação do 

Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo. 
 

3.1.2.2. A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será facultada ao 
Município quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços ou quando houver o 
cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas situações mencionadas nos subitens 
3.5 e 3.6. 

 
3.1.2.3. A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva será respeitada 

nas contratações. 
 

3.1.2.3.1. Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por manter sua proposta 
original. 

 
3.1.2.4. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o Cadastro 

Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante remanescente conforme 
hipóteses mencionadas no subitem 3.1.2.2. 

 
3.1.2.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação nos termos da Lei, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, o 
Município poderá: 

 
a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de classificação, 

com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço adjudicado; ou 
 

b) adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
3.1.3. O(s) fornecedor(es) que tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á (ão) a cumprir(em) 

as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 
Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita(s) às penalidades cabíveis em caso de 
descumprimento. 
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3.1.4. O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados no sítio 
eletrônico oficial do Município e ficarão disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
3.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida. 

3.1.6. O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade de contratação, 
recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do 
fornecedor e respectivo preço a ser praticado. 

3.1.7. O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de Registro de 
Preços poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos participantes do registro de preços. 

 
3.1.8. Será vedada a participação do(s) Órgão(s) em mais de uma Ata de Registro de Preços com 

o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência. 

 
3.2. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
3.2.1. Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará a DETENTORA para negociar a redução do preço 
registrado. 

 
3.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, a DETENTORA 

será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

 
3.2.3. Na hipótese prevista no subitem 3.2.2, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do 

Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto no subitem 3.2.4. 

 
3.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da 

Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 3.2.3, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
3.2.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 
3.2.6. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a DETENTORA 

não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
3.2.7. Para fins do disposto no subitem 3.2.6, a DETENTORA encaminhará solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro. 
 

3.2.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e a DETENTORA deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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3.2.9. Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA, nos termos do disposto no 
subitem 3.2.8, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro Reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nos subitens 
3.1.2.2 e 3.1.2.4. 

 
3.2.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 3.6 e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3.2.11. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 3.2.6 e 3.2.7, o Órgão Gerenciador 

atualizará o preço registrado. 
 

3.3. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

3.3.1. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser alterado(s) ou atualizado(s) em decorrência de 
eventual redução do(s) preço(s) praticado(s) no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, nas seguintes situações: 

 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o(s) preço(s) 
registrado(s); ou 

 
c) conforme condições de reajuste ou repactuação de preços referidos neste Termo de Referência. 

 
3.4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
3.4.1. O registro da DETENTORA será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o fornecedor: 

 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado; 

 
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido sem 

justificativa razoável; 
 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste Capítulo. 
 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.2. Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 3.4.1, caso a penalidade aplicada a 
DETENTORA não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador 
poderá, mediante decisão fundamentada, optar pela manutenção do registro de preços, vedadas novas 
contratações derivadas da Ata, enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.4.3. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do Órgão 
Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
3.4.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observada a ordem de classificação. 
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3.5. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

3.5.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

 
a) por razão de interesse público; 

 
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 3.6.2 e 

3.6.3. 
 

3.6. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.6.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada de pleno direito nos casos do item 3.6.2. 
e 3.6.3, conforme seguem: 

 
3.6.2. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 
 

a) A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
 

b) A DETENTORA não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

 
c) A DETENTORA der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

 
e) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

f) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 
Detentora; 

g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 
DETENTORA; 

h) Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do 
término previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou não pela Administração. 

 
3.6.3. Pela DETENTORA quando: 

 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

 
b) A solicitação da DETENTORA para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer 

antes do pedido de execução dos serviços por esta Municipalidade; 
 

c) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 
enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 
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consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, contudo, sempre 
atendida a conveniência administrativa. 

 
d) Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
DETENTORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

 
d.1) Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 
 

3.6.4. A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços; 

 
3.6.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
da assinatura da Ata de Registro de Preço. 

 
4.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Órgão Gerenciador, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

4.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o no Setor de Compras e de Licitações do 
Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se 
não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

 
4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Órgão Gerenciador 
pagará ao Detentor a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
 

4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão realizados por 
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA DOS 
DIREITOS DAS PARTES 

 
5.1. Constituem direitos do Órgão Gerenciador: 

 
a) Receber os serviços objeto nas condições previstas no Contrato e no Edital; 

 
b) Rejeitar, no todo em parte, o serviço que estiver em desacordo com as condições descritas no 

Contrato; 
 

c) Modificá-los unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos da Contratada; 

 
d) Extinguir o Contrato nas hipóteses do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021. 

e) Fiscalizar a execução do Contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.; 

5.2. Constituem direitos da Detentora contratada: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido. 

CLÁUSULA SEXTA DOS 
PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência da ata para fornecimento dos serviços será de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura da Ata de Registro de Preços podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA DA 

FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. Compete a fiscalização além das disposições do Termo de Referência, acompanhar, conferir 
e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à DETENTORA. 

 
7.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por seu Secretário e/ou servidor por ele designado. 
 

7.2. Não obstante ser a DETENTORA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, o 
Municipio reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

 
7.3. Cabe à DETENTORA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 

exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra 
para o Órgão Gerenciador, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da DETENTORA, que é total e irrestrita em relação ao objeto 
executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
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irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
 

7.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade do Órgão Gerenciador ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 
7.4. O objeto da presente Ata deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das 

especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua 
recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à DETENTORA qualquer tipo 
de reclamação ou indenização. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme suas respectivas dotações orçamentárias. 

CLÁUSULA NONA SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. A DETENTORA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1 desta 
Ata as seguintes sanções: 

 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com 

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br 

  

 

a) advertência; 
 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente instrumento poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, 
conforme previsto no item 9.2 do presente instrumento. 

 
9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente instrumento, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do presente 
instrumento o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 

9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

 
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) pagamento da multa; 
 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 
de inidoneidade; 

 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 

9.13. A sanção pelas infrações previstas no presente instrumento exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

GERENCIAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o Município de Santa Rita de 
Ibitipoca. 

10.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos 
os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e 

as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 

 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 

 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em executar os serviços a outros órgão da Administração que externem a intenção de utilizar a presente 
Ata. 

g) Pagar a importância correspondente aos serviços entregues, no prazo contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

(LGPD) 
 

11.1. A DETENTORA fica obrigada a: 
 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
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b) cumprir com o estabelecido pelo MUNICIPIO para o tratamento de dados e dentro das 
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da 

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade 
e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e 
penal; 

 
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

 
e) notificar o MUNICIPIO em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, 

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao MUNICIPIO sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais 
possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

 
g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto 

sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1 As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no Orçamento desta 

Municipalidade, podendo haver apostilamentos justificáveis das mesmas. 
 

3.3.90.39.00.2.03.02.12.361.0004.2.0012 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
 

3.3.90.39.00.2.03.03.12.362.0004.2.0018 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO 
 

3.3.90.39.00.2.03.03.12.365.0004.2.0020 TRANSPORTE ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 
 

 
12.2 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo Edital do Pregão 
Eletrônico do qual ela se originou. 

 
12.3 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da 

Comarca de Santa Rita de Ibitipoca. 
 

12.4 Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
Município de Santa Rita de Ibitipoca Detentora da Ata 

CNPJ:18.094.862/0001-96  CNPJ 
 
 

Testemunhas 
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